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Programa Nacional de Atenção Especializada em saúde (PNAES) no âmbito 
do Sistema Único de Saúde – SUS;
CONSIDERANDO a Portaria SAES/MS Nº 1.821, de 11 de junho de 2024, 
que inclui Grupo, atributos e regras condicionadas na Tabela de Procedi-
mentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema 
Único de Saúde (SUS), no âmbito do Programa Nacional de Expansão e 
Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada;
CONSIDERANDO a Portaria SAES/MS Nº 1.822, de 11 de junho de 2024, 
que inclui Subgrupo, Forma de Organização, procedimentos, atributos e 
compatibilidades na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 
Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbi-
to do Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambula-
torial Especializada, Oferta de Cuidados Integrados (OCI) em Cardiologia;
CONSIDERANDO a Portaria SAES/MS Nº 1.823, de 11 de junho de 2024, 
que inclui Subgrupo, Forma de Organização, procedimentos, atributos e 
compatibilidades na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 
Próteses e Materiais Especiais no Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbi-
to do Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulato-
rial Especializada, na Oferta de Cuidados Integrados (OCI) em Ortopedia;
CONSIDERANDO a Portaria SAES/MS Nº 1.824, de 11 de junho de 2024 
inclui Subgrupo, Forma de Organização, procedimentos, atributos e com-
patibilidades na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próte-
ses e Materiais Especiais no Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do 
Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial 
Especializada, Ofertas de Cuidados Integrado (OCI) em Oncologia;
CONSIDERANDO a Portaria SAES/MS Nº 1.825, de 11 de junho de 2024, 
que inclui Subgrupo, Forma de Organização, procedimentos, atributos e 
compatibilidades na Tabela de Procedimentos Medicamentos, Órteses, Pró-
teses e Materiais Especiais no Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito 
do Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial 
Especializada, Ofertas de Cuidados Integrado (OCI) em otorrinolaringologia;
CONSIDERNDO a Portaria SAES/MS Nº 1.826, de 11 de junho de 2024, que 
inclui Subgrupo, Forma de Organização, procedimentos, atributos e com-
patibilidades na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próte-
ses e Materiais Especiais no Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do 
Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial 
Especializada, Ofertas de Cuidados Integrado (OCI) em Oftalmologia;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 6.040, de 11 de dezembro de 2024 
que aprova, no âmbito do Programa Nacional de Expansão e Qualificação 
da Atenção Ambulatorial Especializada - Programa Mais Acesso a Especia-
listas (PMAE), os Planos de Ação Regionais das Regiões de Saúde Metropo-
litana I e Marajó II, do Estado e Municípios do Pará. - Em observância ao 
Regimento Interno da CIB/ESTADO, que em seu Artigo n° 26, estabelece: 
“Ao Presidente da CIB e CIR compete aprovar ad referendum, pleitos ur-
gentes e relevantes que não possam ser pactuados pela plenária, devendo 
o assunto ser submetido à pactuação na reunião ordinária subsequente”;
CONSIDERANDO a deliberação consensual da Comissão Intergestores Re-
gional da Região do Xingu, em Reunião Ordinária ocorrida em 19 de de-
zembro de 2024, constante em Ata, que Aprovou o envio de informações 
no sistema InvestSUS, a respeito do aporte de recursos a serem pelo Nú-
cleo de Gestão de Regulação (NGR) e Gestores Executores pela Oferta de 
Cuidado Integrado (OCI) no âmbito do Plano de Ação Regional (PAR) da 
Região de Saúde do Xingu do Estado do Pará, no Programa Mais Acesso a 
Especialistas (PMAE).
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar a utilização dos recursos e Gestores Executores respon-
sáveis pela Oferta de Cuidado Integrado (OCI) no âmbito do Plano de Ação 
Regional (PAR) da Região de Saúde do Xingu do Estado do Pará, no Progra-
ma Mais Acesso a Especialistas (PMAE).
• 1º - Os gestores executores são:

IDENTIFICAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS DO NGR E DOS GESTORES EXECUTORES 
DAS OCI

UF COD. MUN. 
GESTOR GESTOR GESTÃO

% DE UTILIZAÇÃO 
DOS RECURSOS DO 

NGR PACTUADO POR 
GESTOR

% DE EXECUÇÃO 
DAS OCI PACTUA-
DO POR GESTOR

PA 150060 ALTAMIRA MUNICIPAL 35.97
 

35.97
 

PA 150085 ANAPU MUNICIPAL 7,16 7,16

PA 150172 BRASIL NOVO MUNICIPAL 7,99 7,99

PA 150445 MEDICILANDIA MUNICIPAL 6,96 6,96

PA 150548 PACAJA MUNICIPAL 10,30 10,30

PA 150590 PORTO DE MOZ MUNICIPAL 3,4 3,4

PA 150780 SEN JOSE PORFIRIO MUNICIPAL 9,71 9,71

PA 150815 URUARA MUNICIPAL 8,36 9,36

PA 150835 VITORIA DO XINGU MUNICIPAL 8,73 8,73

Art. 2° - Os recursos de origem federal para o custeio das OCl serão distri-
buídos conforme as seguintes diretrizes:
• 30% (trinta por cento) do valor total do recurso aprovado no PAR, a ser 
destinados aos respectivos gestores executores, para fomentar o início do 
programa.
• 70% (setenta por cento) do valor total do recurso aprovado no PAR, a 
ser destinado aos respectivos gestores executores, mediante a apresen-
tação de produção de serviços registrada na Base de Dados dos Sistemas 
de Informações Ambulatoriais SIA/SUS e aprovada conforme apuração da 
realização e conclusão adequada das OCl
Art. 3° - A distribuição do recurso referentes ao fomento do início do pro-
grama tratado no inciso
I do Art. 2° foi feito com base na capacidade instalada utilizada para cal-
cular o quantitativo de
OCI contidos na programação física e financeira do PAR, conforme anexo 
único desta resolução.
Art. 4° - Com base no percentual demonstrado nessa resolução CIR com os 
valores de fomento para cada gestor executor.
Art. 5° - Fica resolvido que o Núcleo de Gestão e Regulação (NGR), terá 
como executor a Secretaria municipal de Saúde de Altamira, monitorado 
por uma Comissão Técnica composta por um representante de cada muni-
cípio da região do Xingu, e uma representação do controle Social.
Art. 6° - Os recursos de origem federal para o custeio do Núcleo de Gestão 
e Regulação (NGR) serão disponibilizados conforme as seguintes diretrizes:
• 50% (cinquenta por cento) do valor total do recurso a ser destinados ao 
Núcleo de Gestão e Regulação (NGR), para o gestor da SMS de Altamira 
fomentar o início do programa.
-50% (cinquenta por cento) do valor total do recurso aprovado para o 
Núcleo de Gestão e Regulação (NGR), a ser destinado ao respectivo ges-
tor executor, mediante a apresentação de produção de serviços registrada 
na Base de Dados dos Sistemas de Informações Ambulatoriais SIA/SUS e 
aprovada conforme apuração da realização e conclusão adequada das OCl 
na Região de Saúde.
 Art. 7º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.
Altamira/PA, 28 de março de 2025.
Elysson Leonarde Kloss
Vice-Presidente da CIR Xingu
Secr. Mun. De Saúde de Brasil Novo

Protocolo: 1193521
RESOLUÇÃO Nº 07 DE 20 DE MARÇO DE 2025
A Comissão Intergestores Regional de Saúde CIR-XINGU, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO O Decreto N° 7.508, de 28 de junho de 2011, que regu-
lamenta a Lei n° 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da Saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras provi-
dências;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº1.604, de 18 de outubro de 2023, 
que institui o Política Nacional de Atenção Especializada em saúde (PNAES) 
no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 3.492, 08 de abril de 2024, que 
institui o Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Espe-
cializada em saúde (PNAES) no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS;
CONSIDERANDO a Portaria SAES/MS nº1.640, de 07 de maio de 2024 
– DOU – Imprensa (in.gov.br), que dispõe sobre a operacionalização do 
Programa Nacional de Atenção Especializada em saúde (PNAES) no âmbito 
do Sistema Único de Saúde – SUS;
CONSIDERANDO a Portaria SAES/MS Nº 1.821, de 11 de junho de 2024, 
que inclui Grupo, atributos e regras condicionadas na Tabela de Procedi-
mentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema 
Único de Saúde (SUS), no âmbito do Programa Nacional de Expansão e 
Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada;
CONSIDERANDO a Portaria SAES/MS Nº 1.822, de 11 de junho de 2024, 
que inclui Subgrupo, Forma de Organização, procedimentos, atributos e 
compatibilidades na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 
Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbi-
to do Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambula-
torial Especializada, Oferta de Cuidados Integrados (OCI) em Cardiologia;
CONSIDERANDO a Portaria SAES/MS Nº 1.823, de 11 de junho de 2024, 
que inclui Subgrupo, Forma de Organização, procedimentos, atributos e 
compatibilidades na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 
Próteses e Materiais Especiais no Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbi-
to do Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulato-
rial Especializada, na Oferta de Cuidados Integrados (OCI) em Ortopedia;
CONSIDERANDO a Portaria SAES/MS Nº 1.824, de 11 de junho de 2024 
inclui Subgrupo, Forma de Organização, procedimentos, atributos e com-
patibilidades na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próte-
ses e Materiais Especiais no Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do 
Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial 
Especializada, Ofertas de Cuidados Integrado (OCI) em Oncologia;
CONSIDERANDO a Portaria SAES/MS Nº 1.825, de 11 de junho de 2024, 
que inclui Subgrupo, Forma de Organização, procedimentos, atributos e 


